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1. Trata-se  de  dúvida  jurídica  formulada  pela  Diretoria  de  Assuntos  Estudantis  a  respeito  da
aplicabilidade do Decreto nº 7.234/10 em face da entrada em vigor da Lei nº 14.914/24.

2. Questiona-se se é possível continuar aplicar o referido Decreto até a edição do novo Decreto que trata
o art. 33 da Lei nº 14.914/24.

3. É o relatório.

4. O Decreto º 7.234/10 continua em vigor até ser editado novo Decreto regulamentador a que alude o
art. 33 da Lei nº 14.914/24. Então pode (e deve) ser aplicado.

5. Por exemplo, o art. 6º da Lei nº 14.914/24 é um dos artigos que depende de regulamentação tanto por
novo Decreto presidencial como no âmbito interno das IFES. Perceba-se a redação legal:

Art. 6º O PAE será destinado prioritariamente aos estudantes regularmente matriculados em
cursos  presenciais  de  graduação  das  instituições  federais  de  ensino  superior  e  em  cursos
presenciais de graduação e cursos presenciais de educação profissional técnica de nível médio
das instituições da rede federal de educação profissional, científica e tecnológica, e o estudante
beneficiário deverá atender ao menos um dos seguintes requisitos, sem prejuízo de outros
suplementares estabelecidos pela instituição em que estiver matriculado:

6. A expressão "sem prejuízo de outros (requisitos) suplementares estabelecidos pela instituição em que 
estiver matriculado" demonstra a necessidade de adaptação prévia das normas internas da instituição de ensino para
que a lei seja plenamente aplicada.

7. Outro  artigo  que  depende  de  regulamentação  por  Decreto  é  o  da  renda  per  capta  visto  que,
normalmente, são estabelecidos critérios complementares para definir o que se considera renda bruta.

8. Face ao exposto, recomenda-se ao IFSP continuar utilizando os normativos que hoje estão vigentes até
que nova regulamentação seja concluída, visando garantir a segurança jurídica da aplicação das normas.
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